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Município de Guimarães 

Aviso 

Contratação por tempo indeterminado 

 

Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 

(LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com a subalínea ii i) da alínea a) do n.º 

1 do artigo 11º da Portaria nº 233/2022 de 9 de setembro, torna-se público que se encontra aberto, conforme 

despacho do Vereador de Recursos Humanos, datado de 6 de novembro de 2024, pelo prazo de 10 dias úteis 

contados da data da publicação do presente aviso, procedimento concursal comum pa ra constituição de 

vínculo de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 

indeterminado, para preenchimento do seguinte posto de trabalho:  

Ref.ª 26/2024 – 1 posto de trabalho para a carreira e categoria de técnico superior de História. 

O recrutamento foi autorizado pela Câmara Municipal, por deliberação de 14 de março de 2024.  

Declara-se que não se encontram constituídas reservas de recrutamento neste Município , nem se encontra 

constituída entidade gestora da requal ificação no âmbito da Comunidade Intermunicipal do Ave. 

1) Local de trabalho: As funções deste posto de trabalho serão exercidas no Município de Guimarães, afeto à 

seguinte unidade orgânica, de acordo com a estrutura organizacional em vigor: Departamento d e Cultura e 

Turismo/Divião de Arquivos . 

2) Caracterização do posto de trabalho: Investigar e estudar fontes documentais com recurso à aplicação de 

conhecimentos de paleografia medieval e moderna referentes ao concelho; Inventariar o património, através 

de registo a efetuar em trabalho de campo; Definir os métodos de seleção de bens e registar em bases de 

dados, de acordo com trabalho em desenvolvimento na unidade orgânica; Recolher e registar tradições, usos e 

costumes, através de documentação histórica e testemunhos orais; Elaborar pareceres no âmbito da ação 

municipal de reabilitação do património concelhio; Efetuar o tratamento e catalogação de várias formas de 

registo; Desenvolver ações de investigação e fazer apresentações públicas referentes ao patrimó nio cultural; 

Acompanhar projetos de conservação, restauro e valorização de bens de valor patrimonial; Elaborar pareceres 

no âmbito da ação municipal de reabilitação do património concelhio; Garantir o funcionamento dos projetos 

concebidos e/ou desenvolvidos no âmbito da unidade orgânica; Colaborar na organização de processos de 

candidatura a financiamentos comunitários, da administração central ou outros; Elaborar cadernos de 

encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou adjudi cações na área de atividade; 

Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 

de gestor do contrato, quando designado para o efeito; Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, 

quando designado para o efeito; Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou 

subdelegadas, nos termos da legislação em vigor; Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos 

da sua área de atividade, em contexto de trabalho ou de formação profissional interna (a colegas, a novos 
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colaboradores, a estagiários, etc.); Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual 

complexidade funcional, necessárias à prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do 

município. 

3) Posição Remuneratória: A remuneração é determinada de acordo com o disposto no artigo 38.º da LTFP. 

A posição remuneratória de referência é correspondente à 1ª posição, nível 16 da carreira e categoria de 

técnico superior, com a remuneração base mensal de 1.385,99€;  

4) Requisitos de admissão: Os previstos no artigo 17.º da LTFP:  

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, convenção internacional ou lei 

especial;  

b) 18 anos de idade completos; 

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas que se 

propõe desempenhar;  

d) Robustez física e perfi l  psíquico indispensáveis ao exercício das funções; 

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória. 

5) Nível habilitacional: Titular de licenciatura ou grau académico superior na área História (CNAEF 225 História 

e Arqueologia). 

6) Âmbito do recrutamento: De acordo com a deliberação mencionada, o recrutamento é efetuado entre 

candidatos com e sem vínculo de emprego público. 

7) Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sej am 

titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de 

pessoal do Município de Guimarães idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o 

procedimento.  

8) Apresentação das candidaturas: 

8.1. Prazo de candidatura - 10 dias úteis contados da data da publicação de aviso no Diário da República e na 

Bolsa de Emprego Público.  

8.2. Forma: As candidaturas são formalizadas, obrigatoriamente, na plataforma  que se encontra disponível em 

www.cm-guimaraes.pt, e submetidas até ao termo do prazo fixado para apresentação de candidaturas.  

8.3. Só é admitida a apresentação de candidaturas no referido suporte eletrónico, não sendo aceites 

candidaturas enviadas por outra forma ou suporte.  

9) Documentação exigida: 

9.1. A candidatura deve ser acompanhada do certificado de habilitações l iterárias e curriculum vitae, redigidos 

em português. 

9.2. Os candidatos com vínculo de emprego público por tempo indeterminado, a que se refere o n.º 2 do artigo  

36.º da LTFP, devem anexar, para além dos documentos referidos, sob pena de não lhes serem aplicados os 

métodos de seleção constantes do referido nº 2, os seguintes documentos: 
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a) Declaração do serviço onde se encontra a exercer/exerceu funções públicas, com a indicação da modalidade 

de vínculo de emprego público, carreira e categoria em que se encontra/encontrava inserido com a respetiva 

antiguidade e remuneração (nível e posição remuneratória), descrição das funções que se encontra a 

executar/executou e avaliação de desempenho obtida no último biénio avaliativo, quando aplicável; 

b) Certificados das ações de formação frequentadas e indicadas no curriculum vitae. 

9.3. A apresentação de documentos falsos determina a participação à entidade competente para efeitos de 

procedimento disciplinar e ou penal. 

9.4. Os documentos referidos têm de ser submetidos juntamente com a candidatura e inseridos no campo 

apropriado, em formato e l imite constantes do ponto 8 do formulário de candidatura, sob pena de não serem 

considerados.  

9.5. Os candidatos com deficiência devem anexar à sua candidatura, no separador “Outros”, declaração do 

grau de incapacidade e tipo de deficiência, bem como indicar as respetivas capacidades de comunicação e 

expressão. 

9.6. Os candidatos possuidores de habilitações l iterárias obtidas em país estrangeiro têm de apresentar, em 

simultâneo com o documento comprovativo dessas habilitações l iterárias, o correspondente documento de 

reconhecimento, previsto pela legislação portuguesa aplicável, sob pena de não serem considerados.  

10) Métodos de Seleção:  

Aos candidatos que não estão abrangidos pela aplicação do nº 2 do artigo 36º da LTFP são aplicados os 

métodos de seleção: Prova de Conhecimentos, Avaliação Psicológica e Entrevista de Avaliação de 

Competências. 

Para os restantes candidatos, os métodos de seleção a util izar são a Avaliação Curricular e Entrevista de 

Avaliação de Competências . 

10.1. Prova de Conhecimentos (PC), destinada a avaliar os conhecimentos e a capacidade para os aplicar a 

situações concretas no exercício da função, bem como avaliar o adequado conhecimento e util ização da língua 

portuguesa. 

A prova de conhecimentos versa sobre as seguintes matérias e documentos legais: 

Legislação e documentação referencial: 
 
Lei n.º 107/2001, de 08 de setembro - Lei De Bases Do Património Cultural - Estabelece as bases da política e do 

regime de proteção e valorização do património cultural, na sua atual redação;  

Decreto-Lei n.º 139/2009, de 15 de junho - Regime jurídico de salvaguarda do património cultural imaterial, 

com alteração do DL n.º 149/2015, de 4 de agosto, na sua atual redação; 

Decreto-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro - Estabelece o procedimento de classificação dos bens imóveis de 

interesse cultural, bem como o regime das zonas de proteção e do plano de pormenor de salvaguarda; 
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Resolução da Assembleia da República n.º 47/2008, de 12 de setembro, aprova a Convenção Quadro do 

Conselho da Europa Relativa ao Valor do Património Cultural para a Sociedade, assinada em Faro em 27 de 

outubro de 2005; 

Decreto Lei n.º 140/2009, de 16 de junho - Estabelece o regime jurídico dos estudos, projetos, relatórios, obras 

ou intervenções sobre bens culturais classificados, ou em vias de classificação, de interesse nacional, de 

interesse público ou de interesse municipal, na sua atual redação; 

Decreto lei n.º 22/2019, de 30 de setembro – Competências dos Municípios no Domínio da Cultura, na sua 

atual redação;  

Convenção para a Salvaguarda do Património Cultural Imaterial (UNESCO, 17 d e outubro de 2003);  

Agenda 21 para a Cultura (2004); 

Carta de Porto Santo (2021); 

Carta dos itinerários culturais  – ICOMOS, Quebeque (Canadá, 4 de outubro de 2008); 

Bibliografia: 

CARVALHO, António Lopes de, 1881- Os mesteres de Guimarães.  Guimarães: Ed. autor, 1939-1951, 7 vols. 

CALDAS, Padre António José Ferreira – Guimarães: apontamentos para a sua história, 2ª edição, Guimarães, 

Câmara Municipal de Guimarães / Sociedade Martins Sarmento, 1996, (a 1ª edição data de 1881)  

CORREIA, JORGE – “Da herança construída no concelho de Guimarães”  

Disponível na internet: 

https://atlas.cm-guimaraes.pt/static/cs/1/pdf-1.pdf 

ALARCÃO, Pedro – “Contributos para a identificação das antigas vias do concel ho vimaranense”  

Disponível na internet: 

https://atlas.cm-guimaraes.pt/static/cs/2/pdf-2.pdf 

QUEIROGA, Francisco – “A ocupação do território vimaranense através do olhar da arqueologia”   

Disponível na internet: 

https://atlas.cm-guimaraes.pt/static/cs/4/pdf-4.pdf 

BOLETIM DE TRABALHOS HISTÓRICOS. Série III. Guimarães: AMAP, 2024. Vol. XIII.  

Disponível na internet: 

https://repositorio.amap.pt/publication/bth-2024 

GUIMARÃES PATRIMÓNIO CULTURAL DA HUMANIDADE. Volume II  

Disponível na internet: 

https://repositorio.amap.pt/publication/gmr-patrimonio-cultural-vol2 

10.1.1. A prova será escrita, com a duração de 120 minutos. Aquando da realização da prova de 

conhecimentos, os candidatos podem consultar os documentos relativos à legislação e documentação 

referencial, em suporte papel, sendo que a legislação tem de ser simples (não anotada). Todos os diplomas 

legais devem ser consultados na sua versão atualizada.  
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Durante a realização da prova de conhecimentos não é autorizada a util ização de qualquer aparelho eletrónico. 

A util ização de aparelhos eletrónicos pode ser autorizada em caso de necessidade, determinada por situação 

de deficiência declarada e comprovada juntamente com a candidatura.  

10.2. Avaliação Psicológica (AP), visa avaliar aptidões, caraterísticas de personalidade e/ou competências 

comportamentais dos candidatos, tendo como referência o perfi l  de competências definido.  

10.3. Avaliação Curricular (AC), – incide especialmente sobre as funções desempenhadas na categoria e no 

cumprimento ou execução da atribuição, competência ou atividade em causa e o nível de desempenho nelas 

alcançado e visa aferir os seguintes elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar: 

Habilitações Académicas (HA), Formação Profissional (FP), Experiência Profissional (EP) e Avaliação de 

Desempenho (AD), de acordo com a seguinte fórmula: 

 

AC = HA (30%) + FP (30%) + EP (30%) + AD (10%) 

10.3.1. HA - Habilitações Académicas: é ponderada a titularidade de grau académico ou nível de qualificação 

certificado pelas entidades competentes, enquadradas nas áreas de educação e formação exigi das para a 

admissão de candidatos (CNAEF 225) e de acordo com a seguinte classificação: 

Doutoramento  20 valores 

Mestrado  16 valores 

Licenciatura  12 valores 

 

10.3.2. FP - Formação Profissional: é considerada a formação profissional certificada diretamente relacionada 

com a área/conteúdo funcional a recrutar, caracterizados no posto de trabalho descrito no mapa de pessoal, 

obtida nos últimos dez anos e contabilizada em horas de acordo com a segu inte tabela:    

Mais de 200 horas de formação 20 valores 

Mais de 150 até 200 horas de formação 18 valores 

Mais de 100 até 150 horas de formação 16 valores 

Mais de 50 até 100 horas de formação 14 valores 

Mais de 24 até 50 horas de formação 12 valores 

Mais de 8 até 24 horas de formação 10 valores 

De 1 a 8 horas de formação 8 valores 

Sem formação 0 valores 
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Para efeitos do cálculo do fator formação profissional (FP) são consideradas somente as ações de formação 

comprovadas através de cópia do respetivo certificado. Caso o certificado da formação não contenha a 

indicação do número de horas, considera -se que um dia de formação corresponde a 6 horas e meio-dia de 

formação corresponde a 3 horas. 

10.3.3. EP - Experiência Profissional: é considerado o desempenho efetivo de funções em atividades inerentes 

ao posto de trabalho e com o mesmo grau de complexidade, de acordo com a tabela seguinte,  até ao limite 

máximo de 20 valores: 

 

 

Apenas é considerada a experiência profissional devidamente comprovada por documento idóneo, que refira 

expressamente o período de duração e contenha a descrição das funções efetivamente exercidas.  

10.3.4. Avaliação de Desempenho, nos termos do SIADAP (AD) - é considerada a avaliação do desempenho 

obtida no último período avaliativo (2021-2022).  De acordo com as menções previstas no Sistema Integrado de 

Gestão e Avaliação do Desempenho na Administração Pública, o fator AD é calculado da seguinte forma:  

Com avaliação de desempenho: 

Desempenho Excelente  20 valores 

Desempenho Relevante  16 valores 

Desempenho Adequado  12 valores 

Desempenho Inadequado  8 valores 

Sem avaliação de desempenho, por razões não imputáveis ao candidato - 12 valores 

10.3.5. Caso seja necessário, o júri pode, ao abrigo do nº 3 do artigo 15º da Portaria, requerer ao candidato a 

apresentação de documentos comprovativos de factos por ele referidos no currículo que possam relevar para a 

apreciação do seu mérito e que se encontrem deficientemente comprovados. 

10.4. Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) – visa obter, através de uma relação interpessoal, 

informações sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competências 

consideradas essenciais para o exercício da função. Serão avaliadas as competências comportamentais: 

conhecimentos especializados e experiência, trabalho de equipa e cooperação, análise de informação e sentido 

crítico, planeamento e organização e iniciativa e autonomia. 

11) Cada um dos métodos util izados é eliminatório pela ordem enunciada, de acordo com a tipologia de 

métodos aplicados a cada universo de candidatos, sendo excluído o candidato que não compareça à sua 

Mais de 12 anos de tempo de serviço 20 valores 

Mais de 8 a 12 anos de tempo de serviço 16 valores 

Mais de 5 a 8 anos de tempo de serviço 14 valores 

Mais de 3 até 5 anos de tempo de serviço 12 valores 

Mais de 1 até 3 anos de tempo de serviço 10 valores 

Até 1 ano de tempo de serviço   8 valores 
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realização ou que obtenha uma valoração inferior a 9,5 valores/não apto, num dos métodos. No caso de opção 

pela util ização faseada dos métodos de seleção, e depois de definido o universo de candidatos admitidos ao 

concurso, de acordo com ponto 16 do presente aviso, os candidatos com nota superior a 9,5 valores/apt o 

poderão ficar dispensados da aplicação do 2.º e 3.º métodos, considerando -se excluídos. 

12) A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento, com a aprovação em todos os métodos 

de seleção, é efetuada por ordem decrescente da média aritmética ponderada das classificações quantitativas 

obtidas em cada um dos métodos de seleção, expressa numa escala de 0 a 20 valores, de acordo com as 

seguintes fórmulas:    

OF = PC (70%) + EAC (30%) 

Em que: OF = Ordenação Final; PC - Prova de Conhecimentos; EAC - Entrevista de Avaliação de Competências  

Para os candidatos abrangidos pela aplicação do nº 2 do artigo 36.º da LTFP     

OF = AC (70%) + EAC (30%)  

Em que: OF = Ordenação Final; AC - Avaliação Curricular; EAC - Entrevista Avaliação de Competências  

13) Valoração dos métodos de seleção: Na valoração dos métodos de seleção são adotadas diferentes escalas 

de classificação, de acordo com a especificidade de cada método. 

13.1. Na prova de conhecimentos, avaliação curricular e entrevista de avaliação de competências, é adotada a 

escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoração até às centésimas. 

13.2. A avaliação psicológica é avaliada através das menções de Apto e Não Apto, sem expressão na fórmula de 

classificação final dos métodos de seleção. 

14) Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto no artigo 24.º da Portaria. Subsistindo o 

empate, é util izado, adicionalmente, o seguinte critério de preferência: melhor classificação na competência 

conhecimentos especializados e experiência, na entrevista de avaliação de competências. 

15) Opção por métodos de seleção: os candidatos abrangidos pelo nº 2 do artigo 36.º da LTFP podem afastar os 

métodos de seleção que lhe são aplicados e optar pelos métodos previstos para os restantes candidatos.  

16) De acordo com o artigo 19.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, bem como do despacho de 6 de 

novembro de 2024, poderá vir a optar-se pela util ização faseada dos métodos de seleção, por razões de 

eficiência e de racionalidade na util ização dos recursos públicos. A ser util izada essa opção, proceder-se-á à sua 

publicitação, conforme disposto no nº 4 do mesmo artigo. 

17) A ata do júri onde constam os parâmetros de avaliação e ponderação de cada um dos métodos de seleção a 

util izar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final é publicitada na página eletrónica do Município.  

18) A publicitação dos resultados dos métodos de seleção é efetuada nos termos do artigo 22.º da referida 

Portaria. 

19) A l ista de ordenação final, após homologação, é afi xada em local visível e público das instalações do 

Município e disponibilizada na sua página eletrónica, sendo ainda publicado aviso na 2ª série do Diário da 

República com informação sobre a sua publicitação. 

2025,DRH,I,DI,31



 

 

CIRCULAR/DESPACHO 

 
 
 
 

Departamento/Divisão/Serviços pág. 8 / 8 Mod. 266/SQ 1 

  

20) As notificações são efetuadas por uma das formas previstas no artigo 6.º da Portaria  n.º 233/2022.  

21) Em cumprimento da alínea h) do art.º 9º da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade 

empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 

acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 

qualquer forma de discriminação.  

22) Composição e identificação do júri do procedimento concursal, que assegura na íntegra o exercício das 

competências previstas no artigo 9.º da Portaria: 

Presidente: Alexandra Maria Barros Costa Marques, chefe da Divisão de Arquivos  

Vogais Efetivos: Teresa de Jesus Malheiro dos Santos e Marta Sofia Teixeira Ferreira Nuno, técnicas superiores  

Vogais Suplentes: Pedro Fil ipe Soares Salgado Costa, técnico superior e Maria Luísa Fernandes Mendes, chefe 

da Divisão de Gestão de Recursos Humanos, em regime de substituição.  

A presidente do júri será substituída, nas suas faltas e impedimentos, pela primeira vogal efetiva. 

 

Paços do Concelho de Guimarães, 10 de janeiro de 2025 

 
 

O Vereador de Recursos Humanos, 
(por delegação de competências conforme despacho de 21/10/2021) 

 
 
 

 
 

2025,DRH,I,DI,31


